
 
 
 
 

 

 
 
 

 
 

DISCIPLINA 
 

Acórdãos de Processos Disciplinares  
 

 

 

Por decisão do Conselho de Disciplina da Federação Portuguesa de 

Automobilismo e Karting, foram determinadas as seguintes medidas 

disciplinares: 

 

 

Taça de Portugal de Karting - 26 e 27 de Outubro de 2013 

FERNANDO MANUEL SILVA GUERREIRO DO CABO 

Pena de Multa de € 750,00 (Setecentos e Cinquenta Euros) 

 

5º Rali de Barcelos – AMC - Vinho Verde - 11 de Outubro de 2014 

JOSÉ MANUEL FERNANDES VEIGA 

Pena de 1 (Um) ano de Suspensão, suspensa na sua execução por dois 

(Dois) anos. 

 

Rali Sprint de Guimarães - 7 de Setembro de 2014 

AUGUSTO MANUEL PIRES LOPES 

Pena de 1 (Um) ano de Suspensão, suspensa na sua execução por igual 

período. 
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